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A T O  I N T E R N O  D O  G A B I N E T E  D A  C O N T R O L A D O R I A - G E R A L  

N º .  0 1 0  /  2 0 2 0  

Designa servidores da Controladoria-Geral do 
Município para cumprimento da demanda de 
que trata o Edital nº. 282/2020 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE ILHÉUS, no uso das competências estabelecidas 
na Lei nº. 3.221/2006 e no art. 24 da Lei nº. 4.015/2019; 

Considerando o Processo Administrativo nº. 06957/2020, autuado por esta Controladoria-
Geral, na forma do Despacho CGM nº. 044 de 18 de maio de 2020; 

Considerando a matéria publicada no sítio oficial do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Bahia (TCM-BA), no último dia 20 de maio, por meio da qual o Órgão de Controle Externo 
informa que vai fazer um levantamento de todos os gastos que estão sendo realizados pelos municípios 
baianos relacionados ao controle da pandemia da Covid-19, com o objetivo de acompanhar de perto e 
obter informações sobre os atos praticados pelos gestores municipais, com a brevidade possível, de 
modo a reforçar a missão orientadora da Corte de Contas e estimular o uso eficiente e regular dos 
recursos públicos; 

Considerando que, dentre outras finalidades estabelecidas na Carta Magna, compete à 
Controladoria-Geral do Município apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar servidores para realizar o levantamento, o exame, a consolidação, o 
preenchimento e o envio ao Controlador-Geral, no dia 1º de junho de 2020, das informações e 
documentos necessários ao cumprimento da demanda de que trata o Edital nº 282 de 15 de maio de 
2020 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, na forma do Anexo Único deste Ato 
Interno. 

Parágrafo Único. Caso seja necessária a prorrogação do prazo de que trata o caput, mediante 
solicitação devidamente justificada, este não poderá ultrapassar o dia 03 de junho de 2020. 

Art. 2º. Este ato entra em vigor nesta data. 

Ilhéus-BA, em 28 de maio de 2020. 

 

 

Alex Santos de Souza 
Controlador-Geral 
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Anexo Único do Ato Interno CGM 010/2020 

Cumprimento do Edital TCM-BA nº 282 de 15 de maio de 2020 

 

Bloco Tema Atividade Servidores designados 

I 
Ações de 

enfrentamento à 
Covid-19 

• Informações Epidemiológicas 
e Legislação Covid-19. 

Suzi Rodrigues (responder 
questionário) 

II 
Processo de 
contratação 

(licitação-dispensa) 

• Checklist de Processo De 
Contratação Covid-19 – 
aplicação por contrato; 

• Planilha Questão 7 - 
Processo_Aquisicao.xls; 

• Planilha Questão 18.1 - 
Contratacao_Pregao.xls; 

• Planilha Questão 21.1 – 
Credor Pagamento 
Antecipado. 

Roberval Santos (checklist) 

Jefson Rebouças A. Júnior 
(planilhas 7 e 18.1) 

Katiane Calazans (planilha 
21.1) 

Alex Souza (responder 
questionário) 

III 

Processo de 
Contratação 
(execução do 

contrato) 

IV Pessoal 
• Informações sobre 

contratação de pessoal por 
tempo determinado. 

Graziele Oliveira (responder 
questionário) 

V Orçamento público 
• Informações orçamentárias e 

contábeis. 
Antoniester Santos 
(responder questionário) 

VI 
Lei de 

Responsabilidade 
Fiscal 

• Informações tributárias e 
administrativo-financeiras. 

Alex Souza (responder 
questionário) 

VII PNAE/PNAN 
• Informações sobe a 

alimentação escolar. 
Katiane Barbosa (responder 
questionário) 

VIII Auxílio financeiro • Informações financeiras. 
Antoniester Santos 
(responder questionário) 

IX Outros 
• Informações jurídico-

administrativas. 
Alex Souza (responder 
questionário) 
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